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Deliberação nº 055/2024-CMDCA.

Ementa:  Nomear  Conselheiro(a) 

para Fiscal de Contratos/Serviços.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda 

– RJ, reunido em Assembleia Geral Ordinária, no dia 09 de julho de 2024, no uso 

de suas atribuições legais.

DELIBERA:

Art.  1º  -  Aprova  nomeação do(a)  conselheiro(a)  Cristina Gama da Cunha 

do(a) Lar e Escola Recanto das Crianças, como Fiscal de Contrato/Serviço 

para o custeio de despesas com a confecção de novas cartas e novo dado para o 

JOGUECA,  que  serão  utilizados  pelos  adolescentes  do  Fórum  Juventude  Sul 

Fluminense em Ação - FJSFA, nas diversas escolas, CRAS e UBS do município, 

considerando uma ação  do protagonismo,  constante  no Plano Municipal  para 

Infância e Adolescência do Município de Volta Redonda - PMIA/VR.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 09 de julho de 2024.

CONS. PALOMA DE LAVOR LOPES
PRESIDENTE DO CMDCA
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